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Oficio n® 024/Z026. Ponte Preta/F`S, 25 de maio de 2026.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

Ao  cumpi-imentá-lo cordialmente,  vimos  por  intermédio do  presente,

ã:'i::;i=#;;:g::;:dosensas:g#nn;#a#,#à':#r2q5uàeafíi:ad%¥iíÊiÊiEÊi
Êpg, apreciou as 5eguintes matórias:

MATÉRIA DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:

PROJETO DE l.EI N° 021/2Q2gi "Dispõe sobre as atividades insalubres, e dá outras
provklências".

APROVADO POR UNAN]MIDADE

PFtoJETO DE  LE]  N° 022/2026: "lnstitui o Fundo Miinicipal de  Bem-Estar Animal,  e
dá outras provkfflcias."

EMENDA MODIFICATIVA:  : "OI}ieto:  Modmca a redação do art.  5° do PrQjeto de Lei
n° 022/2026".
APFiovADO F]OF` UNANIMIDADE.

MATERIA DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL:

lNDICACÃO  M  009/2026:  "Que  seja  féito  a  impLantação  de  cunuras  perenes  nos
baírancos do centro de eventos, afim de embeLezar o local".

APROVADO POF= UNAhllMIDADE.

lN"CACÃO  N° 010/2026:  "Que o  Poder Executivo adote as  medidas extrajudiciais
cabíveís  em  relação  à  empresa  Artefatc£  de  Concreto  Jacutinga  Ltda„  para  que
r€tome  as  atividades  empresariais  conforme  os  opjetivo§  que  fundamentaram  a
concessão do incentivo público, e de forrna alternatíva, caso a empresa não retomar
suas   atividades,   faça   a   reversão   do   imóvel   ao   patrimônb   público   municipal,
ppossibilitando  sua  destinação   a   outras   empresas   jnteressadas  em   desenvolver
atividades produtivas no locar.

APROVADO POR UNANIMIDADE.



•uã,ít+++++
Estado do F}io Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Município de Ponte Preta / RS
Ã3.nseà5árFn533-eonoh7o2rí'E;g:iÉíi#3d5:OF3S!ÊEffie#Ê?.eT::í'.Êgm
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contas  do estado do  Rio  Grande  do  Sul  por  (maioria/unanimidade},  referente ao
exerci'cio de 2024".
APROVADO POR UNANIMIDADE.

Atenciosamente,

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Excelentís§imo Senhcir

JOSIEL FERNAND0 GRISELI

Prefeito Municipal

Ponte Preta/RS


